



PARECER N°       , de
DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E RELAÇÕES DO TRABALHO SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 28, DE 2024.
De autoria do Senhor Deputado Major Mecca, o projeto em epígrafe “Autoriza o Poder Executivo a promover as alterações na Lei Complementar nº 1.374, de 30 de março de 2022 e Lei Complementar nº 1.080, de 17 de dezembro de 2008”.
A presente proposição esteve em pauta por cinco sessões ordinárias, nos termos regimentais, no período de 17 a 23/05/2024, não recebendo emendas, inclusive substitutivo. 
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do Projeto de Lei Complementar 28/2024.
Na sequência, a propositura foi distribuída à Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho, para que, com base no artigo 31, § 10, do Regimento Interno, seja apreciada quanto ao mérito.
Com efeito, a propositura decorre da necessidade de ajustar a Lei Complementar nº 1.374/2022 quanto ao Adicional de Complexidade de Gestão (ACG), atualmente concedido a integrantes do Quadro do Magistério que exercem funções de gestão pedagógica e escolar, bem como a servidores técnico-administrativos na função de Gerente de Organização Escolar. Contudo, outros servidores da Secretaria da Educação que atuam na mesma estrutura administrativa, inclusive em cargos de direção, não são contemplados pelo adicional. Assim, o projeto visa estender o benefício a esses profissionais técnico-administrativos que trabalham sob o mesmo teto e desempenham funções de apoio à gestão educacional.
Portanto, no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 28, de 2024.
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